Mensagem no 50/2015                                   Três Passos, 11 de junho de 2015.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei N° 048, de 11 de junho de 2015, que Autoriza o Poder Executivo firmar Termo de Concessão de Uso de Imóvel que menciona e dá outras providências.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 48, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo firmar Termo de Concessão de Uso de imóvel que menciona, bem como dá outras providências.

O Município de Três Passos possui firmado Termo de Convênio com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural- Ascar, através da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS, qual prevê a concessão de área física para as instalações; 

Considerando que as instalações atuais, ocupadas pela Emater, terão que ser reformuladas, sendo insuficiente o espaço físico no prédio onde localizava-se a Secretaria Municipal de Agricultura, onde a mesma esta estabelecida;
 Considerando a necessidade de normatizar a utilização do prédio pela Emater, através de Termos de Concessão de Uso do Imóvel, justificamos o presente Projeto de Lei.

 Pelas razões apresentadas, solicito o empenho dessa casa na aprovação da presente proposição. 

 Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

PROJETO DE LEI Nº 48, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo firmar termo de concessão de uso de imóvel que menciona e dá outras providências.

Art.1º.  É o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso de Imóvel inscrito sob a matrícula de nº 19.963 do Registro de Imóveis de Três Passos, abaixo descrito, com a Associação Sulina de Crédito e Assistencia Rural- Ascar, através da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS, ambas entidades civis com personalidade jurídica de direito privado, inscritas no CNPJ/MF sob nºs  89.161.475/0001-73 e 92.773.142/0001-00.

Parágrafo Único – Uma cópia do Termo de Concessão de Uso fará parte integrante da presente Lei. 
Lote Urbano nº 04, da quadra nº 210, com a área de 520,71 m², situado no lado ímpar da Rua Ipiranga, distante 73,47 metros da esquina com a Rua Independência, cujo quarteirão é formado pelas Ruas Reinoldo Boelter, Afonso Fortunato Granich, Independência e Ipiranga, no município de três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com o lote urbano nº 5, por uma linha de 40,90 metros, ao SUL, com o lote nº 04-A, por uma linha fletida de 38,59 metros, representando a soma de duas linhas, sendo uma de 18,90 metros e outra de 19,69 metros; ao LESTE, com o lote nº 07, pela já mencionada linha de 13,37 metros; e, ao OESTE, com a Rua Ipiranga, lado ímpar, numa frente de 14,03 metros, distante 73,47 metros da esquina com a Rua  Independência, sobre o qual encontra-se averbada uma casa de construção mista, coberta com telhas de barro, medindo 8,50 de frente por 10,50 metros de fundos, uma varanda medindo 4,50X3,50 metros e um aumento residencial em alvenaria, coberto com telhas de zinco, medindo 106,42 m² , sob nº 147.
Art. 2º.  O Termo de Concessão de Uso de que trata esta Lei, terá vigência de 10 (dez) anos, a contar da data de sua  assinatura, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo
Art. 3º Restando extintas as associações ou havendo a alteração de sua destinação inicial, a concessão em tela será tornada sem efeito, retornando a área ora concedida ao Município automaticamente.

Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Aos 11 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

REFEITO DE TRÊS PASSOS/R
TERMO DE CONCESSÃO DE USO CELEBRADO ENTRE O ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL- ASCAR, ATRAVÉS DA ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS .E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, TENDO COMO OBJETO UM IMÓVEL URBANO
O Estado do Rio Grande do Sul, através da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural- Ascar, através da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS a, representado neste ato pelo Senhor Clair José Kund, adiante denominado CONCESSIONÁRIO, e a Prefeitura Municipal de Três Passos/RS, representada neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal Senhor José Carlos Anziliero Amaral, adiante denominado CONCEDENTE, deliberam firmar o presente Termo de Conessão de Uso, autorizado pela Lei Municipal nº......, de ....de ..............de .........., mediante as cláusulas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Presente termo tem por objetivo a Concessão de Uso gratuita pelo CONCEDENTE ao CONCESSIONÁRIO do imóvel inscrito sob a matrícula de nº 19.963 do Registro de Imóveis de Três Passos, abaixo descrito:
Lote Urbano nº 04, da quadra nº 210, com a área de 520,71 m², situado no lado ímpar da Rua Ipiranga, distante 73,47 metros da esquina com a Rua Independência, cujo quarteirão é formado pelas Ruas Reinoldo Boelter, Afonso Fortunato Granich, Independência e Ipiranga, no município de três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com o lote urbano nº 5, por uma linha de 40,90 metros, ao SUL, com o lote nº 04-A, por uma linha fletida de 38,59 metros, representando a soma de duas linhas, sendo uma de 18,90 metros e outra de 19,69 metros; ao LESTE, com o lote nº 07, pela já mencionada linha de 13,37 metros; e, ao OESTE, com a Rua Ipiranga, lado ímpar, numa frente de 14,03 metros, distante 73,47 metros da esquina com a Rua  Independência, sobre o qual encontra-se averbada uma casa de construção mista, coberta com telhas de barro, medindo 8,50 de frente por 10,50 metros de fundos, uma varanda medindo 4,50X3,50 metros e um aumento residencial em alvenaria, coberto com telhas de zinco, medindo 106,42 m² , sob nº 147.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO

O OBJETO deste Instrumento destina-se ao CONCESSIONÁRIO para uso exclusivo das instalações da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS .
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

O CONCESSIONÁRIO se responsabilizará pelas despesas de conservação e manutenção do imóvel.
CLÁUSULA QUARTA – DO EMPRÉSTIMO

O objeto deste termo é de uso exclusivo do CONCEDENTE e do CONCESSIONÁRIO, sendo vedado seu uso por terceiros.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Concessão de Uso tem vigência de 10 (dez) anos a contar  de sua  assinatura, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo, se houver interesse das partes, mediante termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Dar-se-á rescindido o presente termo, independentemente de aviso, se o objeto for utilizado pelo CESSIONÁRIO para finalidade diversa da convencionada ou no caso de descumprimento aqui avençado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DEVOLUÇÃO

Findo o prazo de vigência, ou no caso descumprimento de uma das Cláusulas do Termo que implique rescisão, o CESSIONÁRIO devolverá ao CEDENTE o imóvel, mediante Termo de Entrega.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTROVÉRSIAS  E OMISSÕES

Quaisquer questões do presente Termo serão dirimidas de comum acordo pelas partes e, para o caso de impossibilidade, no Foro da Comarca de Três Passos para saná-las.

E, por estarem as partes de acordo, assinam o presente Termo de Concessão de Uso em 03 (três) vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo firmadas.

Três Passos, 11 de junho de 2015.

Emater/Ascar

                           Município de Três Passos  

         Clair José Kund                                             José Carlos Anziliero Amaral

Testemunhas:
____________________                                         ______________________

CPF:                                                                       CPF:


